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Processo no 13 .. 216- 000 „1. 31 / 20----98

Sessão cl e ::	 11 d e jun ho de 1992	 11CORDP40 Ilo 202-0 5..11.7
Re? CU I' 150 FIE) ::	 8B,. 640
Reco r • ren te E	 FRANCISCO RA:EMUNDO CO:EMBRA LOBATO .
Re co r- r i. cl a :: 	 DRE EM SALGAREM

T.TR -- E: cem -E. ri bu :i. ri te elo :1 f/11:7 C”51:.(:) o p ro p r • :I está r 1 o	 ou
NosSIA:1d o r a el k.lEt1 quer ti tul o de :i. mé ge 1 r 'Arai.
Processo de da sEL(E. em ()ao ame ti to do imóvel „ em
liquida ...11io de el é b :1 t o-E; .1 Ll n to à F .:a z em da E' CL bli. ca „ n2(c-E
tem ele i to sus p en s 1 vo da :In e: :1 d Or; cla e cobr an ça d o
impos to .. Re em r • so ri eg ad o ..

V i ts tos „ relatados e dl. e: su t idem; Os presen t ees au tom
de re cu rso interposto por FRAmcisco EA:cmuNino COIMBRA LOBATO.,

AC:oRDAM os Membros da Segunda OB ro a ra d o Segundo
Co n se 1 EiO de COn t r • :1 bu intes„ por un a n :I mida cl e de go tom „ e fri negar
prov :i. me n to ao recurso ., ÉR.l Sent e o Con mel h e :1 re„ os CA R 1.. Li DE
MORA I 6 ..

Sal a das SemsGes „ em 1:1 cl e- jun ho de :1. 992: ..
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vIsTA E:11 sEssrío DE 1- O 3 UL 1992
Partis 1, param., a1.n da„ de prosem te .:i ul g amen to os Con se 1 hei ros ELIO
RoTHE:, PC/SALVO VITAL. GONZAGA SANTOS ( Su p len te ) , ACACIA DE: LOURDES
RDDR:EGUES„ LUIS FERNANDO AYRES DE MELE .0 PASHE:CO ( Sup len te ) i
ANTONIO CARLOS BUIENO RIBEIRO e ROBERTO VELL.OSO ( 5i p]'-:1 on te ) ..
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PULUSIEWS0 DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANE3ANENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.216-000.131/90-98

Recurso Mor	 88.6.10
Acárdao M9):	 202-0S.117
Recorrente::	 FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO

RELATORIO

Notificado do lancamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Fiiiral, das contribuiçÕes sindicais rurais
ao CNA e à CONTAO, da Taxa de Serviços Cadastrais- e da
Contribuiçao Parafiscaj rielativa ao exercício de 1990, a
Recorrente impugnou a exicióncia sob a alcmaçao de ter cotregue CM,
INCRA a J.rea rural objeto do Isuiçmeoto com a finalidade de
cobrir qualquer débito fiscal relativo a este imóvel_

O processo foi enviado ao INCRA, pela repartição
preparadora, para análise e informasao, havendo a Procuradoria
daquele órgao informado que o defendente apresentara ao 'MORA,
cCD mo daçao em pagamento de débitos de ITR, o imÕvel rural de que
trata este processo. Para instruçãO do processo de daçao em
pagamcmto, o INCRA enviara carta ao interessado, solicitando-lhe
a remessa cle. certidUes de ioteiro teor do imóvel. Até aquela data
o interessado não se manifestara, o dl forma da ismislaçMb
vigente, importava em desistencia do processo, por oadsao.
Propunha a Procuradoria do INCRA o prossampiimelfU) da cobrança dos
débitos vencidos- e, apresentados os- autos ao Sr. Superintendente
Estadual do INCRA, no Amazonas, esta autoridade acolheu a
proposta da Procuradoria daquele emrgo Uldeferindo o pleito de
daçao em pagamento.

Retormaodo o processo à Delegacia da Receita
Federal em Santarêm-PA, a autoridade de primeiro grau proferiu
decis'ao assim ementada2 "Daçao em Pagamento. Uma vez indeferida a
proposta de cl açao em pagamento, cabível o prosseguimsoto da
cubrança do ri-R., Notificaçao Procedente".

Recorrendo a este Colegiado o defendente relata,
resumddamente, que recebeu correspoludNmsfas do ILESA solicitando
a apresentaçao de documentos para andamento do processo de daçao
de iM6vE. I. em pagamento de débitos fiscais em 11 E, 18 de desembro
de 1990, tendo enviado, no prazo da lei, a docemeotação
solicitada, raxab pela qual foi COM surpresa que recebesi„ em
agosto de 1991, o ofício no qual o Superintendente do INCRA no
Amazonas. informa do indeferimento da açao proposta. Inconformado,
sem adçogado foi A Procuradoria do INCRA, constatando que là se
encontrava toda a documentacao, requereauRi„ na oportunidade, a
expediçao de certidao de que o processo de (laça° de imóvel em

flz.
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Servi ç:o	 Rad e ral

Pr o CE,MMO ng ::	 1.3 21.6-000 .131/90-98

hco rd ..áf	 l'i 1:2	 202-05., 117

'Dagamen t.o ti e d 6131 tos ti o ca is ainda ag ua rd a va t.t 1 g amen to „ an xan d c:c
pi a aos autos - Reg t.te „ ao 'I'	 „ c:cue a Re c:e i ta Federal ag c.ta rd c•»

a can c:1. c.usao do pr o ce soo cl e da g: .((:) em pagai :nen to para ccco en t 7:Co
p ro rn (:) V e, r a 	 o br ali a cl es -1 c., d é 	 -I o ..

E o relat or.
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Serviço PC( b CO Federai

Processo no	 13 216-000.13 1/90 -98

ft cá rd	 no r.	 202-05 „ :1:17

VOTO DO CONSELHEIRO-REL.A1 OR HELVIO E:SC:OVE:DO BARCELLOS

ten do q lt (e o p .i. G? t O da dei enden t e rfao pOde Se r
a ten ci ido„ pois en q tlan to to r prop i e tá rio ou postU.t idor do :i. mó ve 1

non tribui ri -te do :EMposto Te rri t ci. a I. ['ai ral

Para o capo em tela lai m ep to do 11 R relat ivo ao
e xe r c tolo de 1990, é ir re levante  a exis ter) cia de outro processo
em que o Re co r- reli te mali i-f es -ta a :i.n ten çtEtz de da r- ci 	 imóve:I. em
pag a ai en to de ti é 13 i tOS	 %ca s „ pois„ a pep a r c! isso „ é a i n (I a
ccma t ri. ti ti t. e do 11 R „ vez q lie pe r rri an e c: e c Colo p r- oprie á r 1 Cl „ OU
p os Int	 or a	 ti a 1. q Lt e r-	 tul o do	 (IIISV e I. 	 r 1:3U 'ta do ..

Tampouco é po ss J. vel a sus pen st :E° da exig :I bi :idade
cl e1 t r bu to :1 an ça do de que t ra ta in os ai. tos . O cl s pC3 s tO no DL..

766/00 „ atinge scanen te o5 d	 t os de exercícios ai te r i o	 „
inscri tos em d1v ida a tai. va para os quais o Re correm te descai a dar
cai pagainen to o imóvel. , em prO cesso a cl ira ri :i. -L i' 	 ..	 O presen
3. an çamen	 na:b	 ri c 1 uíd o naquele proc. esso „ a ir, bém nZ'Ni s ti DC' r -t a
seus etc. " t cl

No me ri. to„	 x is te q ua q ue	 cinto:ida qual : 1 .1:o à
legal. idade do 1 an ç:amen t o c! O 1T R cl o e x e r- c: :í. c ia de :1. 990 e o

r reri t e nada SUS -t ci quail	 a SSC.) ..

E:ssas as r a zges que Ene :levam a negar provimen 1:0 ao

Szt J. a das Seaas (5. can 1.1	 .:iIr ho de 1992..
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